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PROJETO DE LEI N:))AI200S 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÁO PARA lNCLUSÁO NA 
GRADE ESCOLAR MUNICIPAL O ESTUDO DO "ECA 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

OR. ÉZ IO SPERA, Prefeito do Mun icillio de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1" 

Artigo 2" 

Artigo 3" 

Artigo 4° 

Artigo S"

Fica o Poder Executi vo autorizado a incluir na Grade Escolar da Rede 
Municipal de Ensino, o estudo do ECA Estatuto da Criança e do 
Adolescente, tendo como objetivo, estimular o conhecimento das crianças 
e adol escentes sobre as medidas que garantem os direitos de cidadania à 
populaçiío infanto-juvenil. 

o Poder Executivo envidará todos os esforços no sentido de realizar as 
atividades re lacionadas ao estudo do ECA e que deverão ser rea li.z.adas, 
durante o ano let ivo. obedecendo os seguintes itens: 

1- As atividades serão realizadas, somente nas dependências das 
esco l as ~ 

II- As atividades contarão com a participação dos educandos, seus 
fam ili ares, dos Diretores, Professores e demais funcionári os, para a 
llléli s perfei ta integração e para que tomem conhecimento do ECA; 

111- O Estat uto da Criança e do Adolescente representa um avanço 
quando propõe total proteção à criança e ao adolescente, suplantando 
a visão policialesca do "Código de Menores" pela visão educat iva, 
que prevê o d ireito ao desenvolvimento integral e integrado . 

As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessári o. 

O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 6" . 	 Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 


o presente projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa Legislativa, para 
apreciação da Presidência e aquiescência dos Nobres Pares, tem como objetivo principal , 
beneficiar os alunos da Rede Pública Municipal de Ensi no, estimu lando conhecimento das 
crianças e adolescentes sobre as med idas que garantem os direitos de cidadan ia à populaçlo 
infanto-j L1venil. 

A criança e o adolescente têm o direito li educação, atingir seu pleno 
desenvolvimento e garantir u preparo para o exercício da cidadania, além da qualificação para 
o trabalho. Os pais tem a obrigação de matricular seus filhos na rede regular de ensino e o 
Estado deve assegurar o ensino obri gatório e gratuito, at é para aq ueles que não tiverem 
acesso a ele na idade própria. 

o Estatuto da Criança e do Adolescente não confere qualquer imun idade a 
criança e adolescentes que, de modo algum, podem viol ar di re itos de outros cidadãos. Eles 
estão suj eitos aos mesmos direitos e deveres que os adultos . 

o objetivo do Estatuto é apenas reforçar quc crianças e adolescentes, na 
condição de cidadãos, prec isam ser respeitados, em especial por aqueles encarregados da 
nobre mi ssão de educá-los. 

o Estatuto da Criança e do Adolescente não deve ser interpretado como uma 
espécie de autorização para que crianças e adolescentes venham a fa ltas com o respeito com 
seus educadores. A implementação do ECA na rede escolar é um processo importan tíssimo. 
T ira-lo do papel é um desafio que enobrecerá ainda mais o cotidiano de todos. É preciso 
divulgá-lo para acabar de vez com a controvérs ia a respeito de suas determinações. 

A violência nas escolas é parte de um contexto integrado, que vcm com o 
passar do tempo aumentando devido o mau preparo de al guns professores, abuso do poder de 
autoridades, omissão dos pais, descaso socia1... A violência está na vida contemporânea, em 
toda a parte, inclusive nas escolas. Para evita-Ia é necessario um trabalho especial. No Brasil 
o que mais tem contribuído para a violência é o uso de drogas e o consumo de bebidas 
alcoólicas e a legislação brasileira não é boa para conter a violência, ravorecendo assim quem 
a pratica . Em tempos remotos, a escola e a família pesavam mais no processo de educação, 
porém, cOm a conco rrência do me io extra-escolar, como os meios de cOlllunicação qu~ 

podem ajudar, mas às vezes atrapalham, os valores dessas institu ições foram se perdendo. E 
comum o questionamento sobre como proceder em relação a alunos, principalmente crianças 
e adolescentes que prat icam atos de indisciplina na escola, e nada mais importante do que 
incluir este ensino na grade esco lar das escolas do nosso Município. 
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o Estatuto da Criança e do Adolescente, ao contrário do que pensam algun s, 
procurou apenas reforçar a ideia de que crianças e adolescentes tambem são sujeitos de 
direitos e deveres como todo c idadão, no mais puro espirito, contido no Artigo 5°, Inciso I da 
Constitu ição Federa l, que estabelece igualdade de direitos e obrigações a homens e mulheres, 
independentemente de suas idades. 

A importância do Estatuto da Criança e do Adolescente ainda é um dos 
maiore~ problem as enfrentados pelas fa mílias e pe las Instituições Educacionais, pois se 
ressalta muitos direitos em detriment o dos deveres. O que é preci so é o que o ECA preconize, 
sua aplicabilidade no cotidiano e sua melhor interpretação. Para tanto, a inclusão deste estudo 
na grade escolar não tem como objetivo principal de limitar todas as entrelinhas do Estatuto, 
mas fornecer um referencial a todos os que dele fa zem uso. 

Estas são as razões que fundamentam nossa proposição, a qual submetemos a 
apreciação desta Egregia Casa de Leis, e conta com a costumeira aquiescência da Presidência 
e dos nobres Pares . 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005. 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI W 111/2005 
P A R E C E R W 146/2005 

"Dispõe sobre a Autorização para 
inclusão na grade Escolar Municipal o 
Estudo do "ECA - Estatuto da 
Criança e do Adolescente". 

o Projeto de Lei, de autoria do Vereador JOSÉ 

LU IZ GARCIA, visa autorizar o Poder Executivo a incluir na Grade 

Escolar Municipal o Estudo do "ECA - Estatuto da Criança e do 

Adolescente" aos pais ou responsáveis dos alunos das Escolas 

Públicas Municipais de Assis, tendo como objetivo estimular o 

conhecimento das crianças e adolescentes no que se refere aos 

direitos de cidadania á população infanto-juvenil. 

A iniciativa do projeto é concorrente e, não fere 

ele quaisquer leis hierarquicamente superiores, já que apenas 

autoriza o chefe do Poder Executivo a dispor sobre a inclusão da 

matéria em pauta na grade escolar. 

Diante do exposto, conclui-se que o 

constitucional e poderá ser apreciado, discutido e votado 

Plenário , sendo o quorum necessário para a sua 

maioria simples, ou seja, será necessário o voto favorável da metade 
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mais um dos vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 52, 

do Regimento Interno desta Casa C.C. art. 51 da Lei Orgânica do 

Municipio de Assis. 

Ec o parecer. 

Assis, 01 de A ôe 2005. 

DANIEL ALEXAND NO 


Procurador Jurídico 
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